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Senhor Presidente, 

Solicita informações ao Ministro de Estado dos 
Transportes, Portos e Aviação Civil, o senhor 
Valter Casimiro Silveira, a respeito da alteração 
das tarifas aeroportuárias relacionadas aos 
eventos culturais. 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50 da Constituição 

Federal e na forma dos artigos 115 e 116 do Regimento Interno, sejam 

solicitadas informações ao Ministro de Estado dos Transportes, Portos e 

Aviação Civil, o Sr. Valter Casimiro Silveira, no sentido de esclarecer esta Casa 

a respeito da alteração dos valores das tarifas aeroportuárias de armazenagem 

de obras de arte e outros bens relacionados a realização de eventos culturais. 

Requeiro, em especial, que a ANAC se pronuncie sobre esta 

alteração que se deu sem alteração da base legal e nesta medida esta Casa 

solicita a Autarquia que se manifeste formalmente sua posição sobre a 

questão. 

Justificação 

~ A tarifa de armazenagem aeroportuária para obras de arte e outros bens 

relacionados a eventos culturais sempre foi estipulada com base da Tabela 9 

do Anexo 4 do Contrato de Concessão dos Aeroportos Internacionais de 

Guarulhos, Viracopos e Galeão. Essa tabela considera o peso dos objetos 

como base de cálculo das tarifas. 



Em 2018 as concessionárias destes aeroportos alteraram os critérios de 

cobrança das tarifas de armazenagem sobre obras de arte vindas do exterior e 

passaram a aplicar a Tabela 7 do contrato de concessão, que considera o valor 

do seguro dos bens como base de cálculo da tarifa, e não o peso. 

Conforme declaração do Ministro da Cultura, Sérgio Sá Leitão, O MinC 

afirma que esta reinterpretação "elevou as taxas a valores exorbitantes" e 

"inviabiliza a realização de exposições e concertos internacionais no Brasil". 

Importante salientar que a alteração dos critérios de cobrança das tarifas 

de armazenagem se deu sem que tenha havido qualquer alteração de ordem 

legal. As mesmas normas que embasavam, até o início de 2018, a cobrança da 

tarifa de armazenagem com base no critério do peso permanecem inalteradas. 

Diante das graves consequências ocasionadas por esta alteração nos 

critérios de cobrança das tarifas de armazenagem aeroportuárias que podem 

resultar no fim da vinda de exposições internacionais, orquestras e outros 

eventos culturais de grande importância para o Brasil apresentamos o presente 

requerimento de pedido de informações. 

19 AGO. 2018 
Sala da comissão, em 14 de agosto de 2018 

PSDB/SP 



- Termo de Designação 

. CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DESIGNAÇÃO DE RELATOR 

Page 1 of 1 

31/08/2018 
17:27 

Designo relator da seguinte proposição o senhor Deputado Fábio Ramalho, Primeiro Vice­
Presidente. 

RIC 3.704/2018 - do Sr. Floriano Pesara - que "Solicita informações ao Ministro de Estado 
dos Transportes, Portos e Aviação Civil, o senhor Valter Casimiro Silveira, a respeito da 
alteração das tarifas aeroportuárias relacionadas aos eventos culturais. " 

dhtmled5: 31/08/2018 
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GABINETE DA PRIMEIRA-VICE-PRESIDÊNCIA 
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Autor: 

Destinatário: 

Assunto: 

Despacho: 

Deputado Floriano Pesaro - PSDB/SP 

Ministro de Estado dos Transportes, Portos e 
A viação Civil 

Solicita informações ao Ministro de Estado dos 
Transportes, Portos e Aviação Civil, o senhor Valter 
Casimiro Silveira, a respeito da alteração das tarifas 
aeroportuárias relacionadas aos eventos culturais. 

O presente requerimento de informação está de 
acordo com a Constituição Federal, artigo 50, § 2°, e 
com o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
artigos 115 e 116. Dispensado o relatório em 
conformidade com o § 1 º do artigo 2° do Ato da 
Mesa nº 11/1991, o parecer é pelo 
encaminhamento. 

Primeira-Vice-Presidência, em 4 de setembro de 2018 

'º?amlk Primeiro-Vice-Presidente 
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Ementa: Solicita informações ao Ministro de Estado dos Transportes, 
Portos e Aviação Civil, o senhor Valter Casimiro Silveira, a 
respeito da alteração das tarifas aeroportuárias relacionadas aos 
eventos culturais. 
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Aprovação pelo Presidente, Dep. Rodrigo Maia, "ad referendum" 
da Mesa, do parecer do senhor Deputado Fábio Ramalho, 
Primeiro Vice-Presidente, pelo encaminhamento. 

Em 1 3/09/2018 

~· 
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P; j A I 

RoiW~MAIA 
Presidente da Câyara dos Deputados 
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Ofício 1 ªSec/RI/E/nº '1 ,:--··, t /18 
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A Sua Excelência o Senhor 
VALTER CASIMIRO SILVEIRA 

Brasiiia, n- de outubro de 2018 . 

Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação Civil 

Assunto: Requerimento de Informação 

Senhor Ministro, 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, encaminho a 
Vossa Excelência cópia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Informação: 

Re uerimento de Informa ão nº 3700/2018 
Requerimento de Informação nº 3704/2018 Floriano Pesara 

Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 
ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados 
no art. 28 da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expressam__ente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ainda que els documentos sigilosos estejam 
acondicionados em invólucro lacrado e rubricado, com indicação ostensiva do grau ou 
espécie de sigilo. 

Assinawra 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
ISl.lf"I"\ 



AVISO Nº 79/2018/ASPAR/GM/MTPA 

Brasília, de:25 de novembro de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Requerimento de Informação nº 3.704/2018, de· autoria do 
Deputado Floriano Pesaro. · 

Senhor. Secretário, 

Reporto-me ao Ofício 1ª Sec/RI/E/nº 2.574, de 17 de outubro de 2018, 
no qual Vossa Excelência encaminha o Requerimento de Informação nº 
3.704/2018, de autoria do Deputado Floriano Pesara (PSDB/SP), apresentado em 
29 de agosto de 2018, que requer informações a respeito da alteração das tarifas 
aeroportuárias relacionadas aos eventos culturais. 

A respeito, encaminho, para o conhecimento do ilustre Secretário, o 
Ofício nº 153/2018/ASPAR-ANAC, de 18 de setembro de 2018, elaborado pela 
Agência Nacional de Aviação Civil, e os anexos, contendo os esclarecimentos 
sobre o assunto em questão. 

Atenciosamente, 

( . PRiMEIRA-SECRETARIA 
1 Documento recebido ·nesta Secretaria sem a 
i indicação ou aparência de tratar-se de conteúdo de 
1 caráter sigiloso, nos termos do Decreto n. 7.845, de 

14/1i/20íj, do Po?er Exec~tit . , . ~°> , 
Em IC) b ;_g_1,)v1 . as_Í.:1_11_,,2_-. 

~u....-#=:::::p=-~ . ~}G ____ _ 
'- ;-- Servidor _.:.--~'-- Ponto 

· ASPAR/AvisoS2876-CD 
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AGÍ3NCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO .CIVII., 
SCS, Quadra 09, Lote C, Torre A - 4°. Andar, Edifício Parque Cidade Corporate - Bairro Setor 

Comercial Sul, Brasília/DF,_CEP 70308-200· 
.;. . www.anac.gov.br 

Ofício nº 153/2018/ASPAR-ANAC 

i . Brasília, 18 de setembro de 2018. ' 

· Ao Senhor 

Chefe da Assessoria Parlamentar 

. CARLOS HENRIQUE SILVA SANTOS 

Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - 6º andar 

Bairro Zona Cíviéo Administrativa, Brasília - DF 

CEP: 70044-902 

Assunto: Requerimento de Informação nº ~704/2018, a respeito da alteração das.tarifas 
. aeropo~árias relacionadas aos eventos culturais. 

Referência: Processo Nº .50000.032174/201°8-47 

Senhor Assessor, 

1. Em atenção âo Ofício nº ·1042/2018/ASPAR/GM, de 29 de agosto de 2018, que 
encaminha o Requerimento de Informação nº 3704, de autoria dos deputados federàis Floriano 
Pesaro, Jean Wyllys e Raquel Muniz, infonno o que segue. 

2. ·. Depreende-se,do·citado Requerimento de Informação que este·trata da mudança de 
entendimento por parte de concessionárias que deixaram de aplicar às obras de arte que participam . 
de exposições em _instituições _culturais a Tabela 9 - Tarifas de Armazenagem. e de Capatazia da 
Carga Importada Aplicada em Casos Especiais do Anexo 04 dos Contratos de Concessão. Essa 
tabela é aplicável aos casos de cargas que entrarem no pais sob o regime de admissão temporária, 
destinadas, comprovadamente, aos certames ·e outros eventos d~ natureza científica, esportiva, 
filantrópica ou cívico.:.cultural. · 

3. Essa diversidade de entendimento, por vezes objeto de demanda nessa Agência, se 
dá em torno do alcance do termo cívico-cultural, incorporado aos Contratos de Concessão a partir 
da Portaria nº.219/CG-5, de 27 de março de 2001, em anexo, do Comando da Aeronáutica. · 

4. Inicialmente, cabe destacar que a previsão de aplicação da tabela de casos especi~ 
às tarifas de annazénagem e capatazia de cargas sob o regime de admissão temporária destinadas a 
eventos cívico-culturais.constitui caso típíco de política pública- setorial materializada por meio da 
Portaria nº 219/CG-5/2001. Com o advento das concessões de infraestrutura aeroportuária houve a 

18/09/2018 17:55 
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manutenção dessa previsão ·normativa nos contratos de concessão, o que foi inclusiv~ objeto de. 
diretriz política à época das primeiras concessões. 

5. · ·Fornecidos· os devidos esclarecimentos, cabe destacar que a Agência, dadas as 
regulamentações vigentes, realiza fiscalização_ ,acerca do cumprimepto _ das norm~, o que muitas 
vezes ocorre a partir de reclamações e denúncias de usuários. Nessa esteira, cabe lembrar que, em 
momento pretérito, a Secretaria Nacional de Aviação Civil--:- SNAC · instou a ANAC a se 
manifestar sobre o tema após receber reclamação ~e um usuário por meio de sua Ou.vidoria 

6. Como tipicamente ocorre em situações desse tipq, a Superintendência de Regulação 
Econômica de Aeroportos - SRA/ ANAC solicitou esclarecimentos ao operador aeroportuário com 
a finalidade de buscar subsídios que pudessem contribuir para a elucidação do questionamento 
àpresentado. · • 

7. Por meio do Ofício nº DR/0082/2018, de 30/0J/2018, em anexo, recebemos as 
considerações da Concessionária, que alegou utilizar o significado de cívico-cultural conforme 
regras gramaticais da língua portuguesa para fundamentar o critério utilizado na cobrànç~. Ainda, 
de acordo com o administrador aeroportuário, na aplicação da.Tarifa Cumulativa de Armazenagem 
e Capatazia da Carga Importada Aplicada em Casos Especiais, deve-se· observar a natureza da 
destinação da importação e não a natureza do objeto da irnportt;zção, tampouco da gratuidade ou 
onerosidade do evento. · 

_8. Após anãlise do conteúdo do· Oficio citado no parágrafo anterior, esta 
Agência encaminhou resposta à SN AC considerando satisfatórios os esclarecimentos apresentados . 
pela Concessionária, conforme abaixo transcrito: 

6. Vate·destacar que nllo existe regulamentação específica sobre a matéria. Sem prejuízo 
de eventuais discussões específicas, esta área técnica considerou os· esclarecimentos 
apresentados satisfatórios e encaminha em anexo o documento DR/0082/2018 para 
conhecimento. · · · 

9. Vale destacar que, por configurar matéria de política pública setorial - o que 
tipicamente ocorre quando se escolhe, por motivos político~ (não regulatórios)°, conceder 
.beneficios ou ônus a setores específicos - sem relação direta com a competência da ANAC para 
estabelecer o . regime tarifárió de exploração da infraestrutura aeroportuária (pelo qual a 

· infraestrutura disponibilizada deve ser adequadamente remunerada), não está entre as ·atribuições 
legais desta Agência a emissão de regulamentação específica sobre conceitos associados às 
diferentes políticas públicas que permeiam a Portaria nº 219/CG-5/2001 e, por conseguinte, os 
Contratos de Concessão vigentes. Vale frisar ainda que a referida portaria e os Contratos de 
Concessão incorporam outros objetos de poiítica· pública de diferentes setores, indo bem além da · 
discussão em tela associada a eventos de natureza cívico-cultural. 

· 10. Nesse sentiqo, ·vale destacar que eventual alteração on regulamentação do alcance 
de políticas públicas setoriais. deve ser fei~ pelo formulador de _política pública, e não pelo 
regulador. Não obstante, é fundamental lembrar que essas .alterações podem g~ impactos sobre 
o equilíbrio econômico-financeiros dos Contratos de Concessão, ·O que naturalmente seria avaliado .. 
nos casos concretos. 

1 L Outro ponto fundamental a ser mencionado é o princípio de remuneração da 
infraestrutura.· aeroportuária (e dos . serviços associados) .. Conforme estabelece a _ ICAO 
(Organização Internacional de Aviação Civil) por mei<? do Doe. 9082 - JCAO :S- Policies on 
Charges for Airports and Air Navzgation Services, um dos quatro princípios chave de .precificação 
é a relação com custos (cost-relatedness), pelo qual a cobrança de tarifas aeroportuárias deve estar ., 
relacionada com seus custos (não apenas operacionais, mas também associados a riscos e custos 
de oportunidade). Nesse sentido, quanto maior o alcance de políticas públicas _que subsidiem um 
maior número de atividades, maiores serão as distorções de preços relativos geradas e menor será 
a aderênci'a às recomendações da ,ICAO e boas práticas regulatórias in~ernacionais. 

12. Por fim, vale mencionar que ampla revisão da· regulação· de preços do mercado de_ 

18/09/2018 17:55 
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importaç~ e exportação de cargas será proposta para compor a Agenda Regulatória 2019-2020 da 
ANAC. Oportunamente, esta Agência discutirá com a sociedade a revisão estrutural da regulação 
econômica do mercado de importação e exportação de cargas no Brasil, ainc;la sujeito ·a restrições 
concorrenciais e a uma regulação altamente interventiva e detalhista, o que vai de encontro às 
·melhores práticas regulatórias internacionais e· contraria. as Diretrizes para_· a Qualidade 
Regulatória da ANAC ili. 
13. Permanecemos ao inteiro dispor para quaisquer- esclarecimentos adicionais que se 
façam necessários . . . . 

Atenciosamente, 

ILMALIMA 

Chefe da Assessoria Parlamentar 

ili Disponível ~m https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao-1/boletim-de-pessoal · 
~~2017 /41-1/anexo-i-diretrizes-para-a-gualidade-regulatoria-da-anac. · 

seff Documento àssinado eletronicamente por llma Ferreira Lima, Chefe da Assessoria 
aisin.iiu,! m Parlamentar, em 18/09/2018, às 17:54, conforme horário oficial de Brasília, com 

_e1e_w __ n1_· ª--" fundamento no art. 6°, § l°, do Decreto nº 8.539. de 8 de outtJ1?ro de 2015. 

l'::1:.-·-,-:~'.i:'i' . ' . . 
L:.l_s-,lJ•i'Ui\i::.~ .. . 

~~--~ . '. A ~utenti~idade· deste doc~mento pode ser conferida no site https://sístemas.anac.gov.br 
&;i. • /sei/autenticidade, informando o código verificador 2235389 e o código CRC EB74DA0D. 
~~~ . . 
19J11z:1t · · · . .- . . ; 

A ANAC gostaria.de saber sua opinião. Para avaliar os serviços prestados, acesse. 
https://www.anac.gov.br/avalienossoservico. · 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n11 00058.031509/2018-76 . SEI n11 2235389 

.. 

18/09/2Q18 _17:55 



(Texto compilado) 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
COMANDO DA AERONÁUTICA 

PORTARIA Nº 219/GC-5, DE 27.DE MARÇO DE 2001 

. Aprova critérios e fixa valores para a aplicação e a cobrança das Tarifas Aeroportuárias de 
Armazenagem e de Càpatazia, sobre cargas importadas e a serem exportadas ou em situações 
especiais_e dá outras providências. 

O COMANDANTEDA AERONÁUTICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 18 da Lei 
Complementar nº 97, de 09 de junho de 1999, tendo em vista o disposto no artigo 2º da Lei nº 6 009, de 
26 de dezembro de 1973, alterada pelo Decreto-Lei-nº 2.060, de 12 de setembro.de 1983 e regulamentada 
pelo Decreto nº 89 121, de 6 de dezembro de 1983, resolve: · 

Art. 1 º Aprovar os critérios e fixar valores para a aplicação e a cobrança das Tarifas Aeroportuárias 
·· de Armazenagem e de Capatazia. 

CAPÍTULO! 
. CONCEITUAÇÕES 

Art. 2º Para os efeitos desta Portaria, entende se por: 
· _ I - Admissão Temporária - é o regime que permite a permanência no País de bens procedentes do 

exterior, por prazo e finalidades determinados, com suspensão do pagamento de impostos incidentes na 
importação; 

II - Bagagem Desacompanhada - a que chegar ao País, ou dele sair, amparada por Conliecimento de · 
Carga ou documento equivalente; . 

III - Carga - .todo bem transportado por qualquer modal, com ou sem destinação comercial. 
Considera-se também éomó carga: 

a) as aeronaves importadas que cheguem ao aeroporto em vôo ou transportadas;· e 
b) os bens trazidos do exterior como bagagem ou não e sujeitos ao regime de importação cornum. 
IV :- Carga de Alto Valor Especifico - aquela em que a re1ação entre o seu valor CIF e seu peso 

líquido, em quilogramas, for igual ou superior a US$ 2,500,00 (dois mil e quinhentos dólares); · 
· V - Carga em Trânsito - carg~ sob controle aduaneiro, não nacionalizada no aeroporto de descarga, 

destinada ao exterior ou a outros recintos alfandegados, de zona primária ou secundaria, no território 
nacional; 

· VI - Consignatário - pessoa física oujurídica a quem a carga é consignada; 
VII - "Drawback" - beneficio de suspensão, isenção ou restituição total ou parcial, dos tributos 

fiscais ex1gíveis na importação de mercadoria a ser exportada, após beneficiamento, ou destinada à 
fabricação, complementação ou acondicionamento de outra a ser exportada; 

VIII - Terminal de Cargas ~ TECA - conjunto de áreas cobertas e descobertas do aeroporto 
especialmente delimitadas para recebimento, movimentação, armazenamento, guarda, controle e entrega 
de carga transportada ou a transportar; 

IX - Perí~do de Armazenagem - esp3:ço de tempo computado em di~s úteis expressos em períodos 
de 24 (vinte e quatro) horas ou fração, em que a carga permanecer sob guarda, controle e responsabilidade 
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do TECA. Este será contado a, 1>artir da data e· hora do recebimento da carga até a data e hora da sua 
efetiva retirada do TECA; · 

X ~ Recinto Alfandegado - espaço(s) físico(s) delimitado(s) na área aeroportuária, destinado(s) à 
movimentação e armazenagem de mercadorias importadas ou a serem exportadas, que devam pennanecer 
sob controle aduaneiro; · 

XI - Tarifa de Armazenagem - tarifa devida pelo armazenamento, guarda e controle de carga no 
recinto do TECA; · . . · 

XII - Tarifa de Capatazia - tarifa devida pela movimentação e manuseio da carga no recinto po 
TECA; . . 

XIII - Território Aduaneiro - todotérritório nacional, que compre.ende: 
a) Zona Prirriária: . 
L . a.área terrestr~ ou aquática, co1'tígua ou descontínua, ocupada pelos portos ialfandegados; 
2. a área terrestre ocupada pelos aeroportos alfandegados; e 
3. · à área adjacente aos pontos de fronteira alfandegados. 
b) Zona Secundária: 
1. a parte restante do território aduaneiro, nela'incluídas as águas territoriais e o espaço aéreo. 
XIV - Transportador - responsável pela execução do transporte da carga; 
XV - Valor CIF - soma das parcelas relativas áo custo, seguro e frete da carga importada; . 

·. -XVI - Valor Comercial - soma das parcelas relativas ao custo e ao frete da carga importada; 
XVII - Empresa Concessionária dos Serviços Aéreos Públicos - exploradora dos serviços aéreos 

regulares;·e 
· XVIII - Empresa Permissionária dos Serviços Aéreos Públicos - :- exploradora dos serviços aéreos 

não-regulares ou dos serviços especializados. · 

CAPITULO II 
DAS DISPOSIÇqEs GERAIS 

A,rt. 3º Toda carga descarregada no aeroporto; transportada por qualquer modal, deverá sei 
recebida, manuseada e/ou armazenada no recinto do TECA. Aquéla sujeita a controle aduaneiro deverá 
ser operada em áreas do TECA, alfandegadas pela Receita: Federal, até ser retirada pelo consignatário, 
transportador ou seu representante legal. 

. § 1 º Para o previsto no "caput" deste artigo, excetuam-se, a critério da Receita Federal: 
I - as cargas submetidas _a transbordo, · de aeronave para aeronave, desde a descarga até novo 

embarqu~; e 
II - os materiais d~ comissaria e suprimentos de uso exclusivo das empresas d~ transporte aéreo. 

. § 2° Caso as cargas a que se refere o inciso I e II do parágrafo anterior venham .a ingressar no 
TECA, fica estabelecido: · · 

I - limite máximo de 24 (vinte e quatro) horas para a retirada da carga a que se refere o inciso Ido 
parágrafo primeiro deste artigo, ·com redução de 50% (cinqüenta por cento) da tarifa prevista na, Tabela 3; 
e 

II - limite máximo de 48 (quarenta e oito) horas para a retirada da carga a que se refere o inciso II 
do parágrafo primeiro deste artigo. Ultrapassado este período, aplicar-se-á a tarifa prevista pela Tabela 3. 

§ · _3º A critério exclusivo do órgão ou entidade administradora do aeroporto, a carga doméstica 
poderá ser operada diretamente pelas empresas concessionárias do transporte aéreo, as quais disporão de 
áreas previamente demarcadas pela Administração Aeroportuária, exclusivamente para tal fim, não sendo 
permitida a instalação de armazém de carga doméstica fora da área estabelecida pelo órgão ou entidade 
administradora do aeroporto, nem a operação da carga sob controle aduaneiro em áreas arrendadas. 

, Art. 4º A carga importada .será entregue no TECA pela empresa trànsportadora ·a ·quem c.aberá 
prestár as informações necessárias ao seu processamento no Sistema Integrado de Gerência do Manifesto · 
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de Trânsito e do Armazenamento - MANTRA ou através de documentação pertinente nos aeroportos 
onde este Sistema não estiver implantado. A ·carga a ser exportada será entregue no TECA de origem 
pelo exportador, transportador ou seu representante legal. No TECA onde ocorrera a operação de trânsito · 
de exportação; a carga será entregue pela empresa transportadora acompanhada da documentação 
pertinente, salvo nos casos de remessa da referida documentação por outros meios. 

f 1 º É de responsabilidade do transportador informai ao depositário, no ato da entrega da carga, sua 
natureza, para o correto àrmazenamentd. 

§ 2° A carga será considerada sob a responsabilidade do depositário após ser conferida; em 
conjunto com o transportador ou seu representante legal, e ter seu armazenamento registrado no Sistemà 
~nformatizado da Reéeita Federal. 1 

§ 3° A ausência do transportador ou do seu ·representante legal, no ato de conferência de 
recebimento da carga, implica na aceitação; pelo transportador, dos dados lançados pelo depositário no· 
Sistema Informatizado da Receita Federal · · · · 

Art. 5º A execução dos serviços de armazenagem e de capatazia da carga e da competência do 
órgão ou entidade administradora do aeroporto. 

Art. 6º ~entregada carga ao transportador, consignatário ou seu representante legal será efetuada · 
pelo depositário, após ser liberada pela Receita Federal e garantido .o pagamento dos preços relativos às . 
tarifas devidas. · · , · 

Are. 7º O preço relativo a Tarifa Aeroportuária de Armazenagem da carga importada será 
quantificaµo em função do tempo ,de armazenamento e do seu valor. CIF. Quando o frete não for 
declarado no documento de importação, será considerado o seu valor comercial. , 

Art. 8º O preço relativo a Tarifa Aeroportuária de Capatazia da carga importada será quantificado 
em função do seu peso bruto verificado, sendo devido por toda e qualquer carga movimentada e 
manuseada no recinto alfandegado da entidade administradora do aeroporto. · . 

Art. 9º O preço relativo as Tarifas Aeroportuárias de Armazenagem e de Capatazia da carga. 
destinada à exportação será quantificado, cumulativamente, em fúnção do seu peso bruto verificado e do 
tempo de armazenamento. . 

Art. 10. Os preços das Tarifas Aeroportuárias de Armazenagem e de Capatazia decorrentes da 
aplicação das Tabelas anexas a esta Portaria, serão pagos em moeda nacional, resultantes de conversão do 
valor expresso em dólares dos Estados Unidos· da América vigente na data de registro da Declaração de 
Importação ou documento equivalente. · 

Art. 11. Quando a Receita Federal imputar responsabilidade ao depositário por falta ou avaria da 
carga, constatada em vistoria aduaneira; o tempo de armazenamento será contado desde o seu 
r~cebimento até o pedido de vistoria, retomando-se a contág~m a partir da data de emissão do respectivo 
Termo de Vistoria. 

Parágrafo único. Quando o consignatário não informar o conteúdo e seu respectivo valor na 
declaração de importação ou documento equivalente, a indenização por avaria, extravio ou outro tipo de 
sinistro ocorrido· com a carga fica limitada ao valor nominal, especificado na apólice de seguro, 
contratado pelo órgão ou entidade administradora do aeroporto. 

Art. ·12. A contratação de seguro para· as cargas isentas das Tarifas Aeroportuárias _de 
Armazenagem e de Capatazia, durante sua permanência no TECA, fie.ará ·a cargo do importador, 
desobrigando o depositário de assumir o ô'nus resultante de indenização de qualquer natureza. · 

CAPITULO UI 
DA APLICAÇÃO DAS TARIFAS 

Art. 13. As Tarifas Aeroportuárias de Armazenagem e de Capàtazia incidem: 
I - na importação, sobre o consignatário ou seu representante legal; 
II - no caso de carga em trânsito, sobre o transportador oµ beneficiário do regime; e 
III - na exportação, sobre o exportado~, transportador ou seu representante legal. 



Página 4/12 à Portaria nº 219/GCS, de 27 de março de 2001. 

Art. 14. A incidência das Tarifas Aeroportuárias de Armazenagem e de Capatazia, sobre ·as cargas· 
. importadas e as destinadas à exportação, será de acordo com critérios, ·valores e percentuais con·stantes 
· das Tabelas de l a 6, em anexo, a saber: 

I - Tabela 1 - Estabelece como calcular o preço relativo à Tarifa Aeroportuária de Armazenagem da 
_carga importada. Esta Tabela será aplicada cumulativame~te com a Tabela 2; · 

.II - Tabela 2 - Estabelece como calcular o preço relativo à Tarifa Aeroportuária de Capatazia da 
carga importada, sendo cobrada uma única vez. Esta T_abela será aplicada, cumulativamente, com a 
Tabela l; 

III - Tabela 3 - Estabelece como calcular, cumulatívamente, · o preço relativo às Tarifas · 
Aeroportuárias de Armazenagem e de Capatazia da carga importada ou em trânsito, observado o disposto 
no parágrafo único deste artigo, sendo aplicada .nos casos de: _ 

a) trânsito de TECA para TECA; 
b) trânsito internacional, inclusive para partes e peças de embarcações, aeronaves e outros veículos 

estrangeiros, quando em trânsito no País; 
· c) cargas reimportadas, redestinadas, descarregadas por éngano e as retomadas ao exterior para 

reparo ou substituição; 
d) bagagem desacompanhadà e carga, consideradas pela Receita :Federal como sem valor e 

destinação comercial; 
e) moedas estrangeiras, importadas diretamente pela autoridade monetária brasileira;· 
t) materiais de comissaria e de suprimentos de uso exclusivo das ·empresas de transporte· aéreo, 

observado o disposto no inciso il do artigo 3°, desta Portaria; , 
g) malas diplomáticas, quando devidamente caracterizadas e em reciprocidade de tratamento; . 
h) umas cont~ndo cadáveres ou cinzas; · 
í) plantas, sementes, animais vivos; ovos férteis, semens e embriões, desde que liberados em prazo 

máximo de 06 (seis) horas, contadas à partir do ato de recebil1}-ento no TECA; e · 
· j) cargas que entrarem no País sob o regime de Admissão Temporária, destinadas, 

comprovadamente, aos certames e outros eventos de natureza científica, esportiva, filantrópica ou cívico• 
cultural; 

1) aparelhos,. motores, reator~s, peças, acessórios e âemais partes, materiais· de manutenção e 
· reparo, importados ou admitidos temporariamente no País, por empresas nacionais concessionárias ou 

permissionárias dos serviços aéreos públicos, quando destinados·a uso próprio. 
· IV- Tabela 4- Estabelece como calcular o preço relativo à Tarifa Aeroportuária de Capatazia da 
· carga importada, removida para outros recintos alfandegados da zona secundária, sob o regirne especial 
de Trânsito A~uaneiro Simplificado, efetuado por meio físico ou eletrônico; · 

V - Tabela 5 - Estabelece como calcular, cumulativamente, ·o preço ~as Tarifas Aeroportuária de 
Armazenagem e de Capatazia da carga importada de alto valor específico; e 

.VI - Tabela 6 - Estabelece como calcular, cumulativamente, o preço relatjvo às Tarifas 
Aeroportuárias de Armazenagem e de Capatazia da carga destinada à exportação, de acordo com os 
critérios a seguir: 

a) integral, no TECA de origem, onde foi iniciado o processo de exportação. Incide sobre o 
exportador ou seu representante legal, -

b) parcial, com redução de 50% (cinqüenta por cento), n9 TECA de trânsito. Incide sobre o 
transportador, e 

e) redução de 50% (cinqüenta por tento)· nos c;sos de retomo ao TECA, de carga perecível, 
decorrente de atraso ou cancelamento de transporte aéreo previsto · · · 

· Parágrafo único. Para as cargas constantes das letras "e", "g" e "h", inclusas na Tabela 3, deverá 
ser observado o disposto nos artigos 19 e 20 desta Portaria. 

Art. 15 .. A crit~rio da entidade administradora do aeroporto, os valores e percentuais das Tabelas 
previstas no artigo 14, poderão ser flexibilizados, tendo como limites máximos os constantes de cada 
Tabela. 
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Art. 16. O Adicional de Tarifa Aeroportuária - ATAERO, criado pela Lei nº 7.920, de 12 de 
dezembro de 1989, corri percentual estipulado em .50% (cinqüenta por cento), incide sobre as Tarifas 
Aeroportuárias de Armazenagem e de Capatazia. · 

Art. 17. Aplicar-se:-á 50 % . ( cinqü~nt~ por cento) da tarifa prevista na Tabela 1, nos casos de: . 
I - cargas importadas com o beneficio de "Drawback"; e 
II - cargas importadas liberadas na modalidade de Regime Aduaneiro Especial de Entreposto 

Industrial sob Controle Informatizado - RECOF. 
· Art. 18 .. Às cargas importadas recebidas no País sob o regime de Admissão Temporária e não 

destinadas aos certames e outros eventos de natureza cientifica, esportiva, filantrópica ou civico-cultural, 
serão aplicadas as Tabela,s 1 e 2. Quando do seu retorno total ou parcial ao exterior será restituído 50% 
·(cinqüenta por cento) do valor referente à Tabela 1, devidamente corrigido. 

CAPÍTULO IV 
DAS ISENÇÕES 

Art. 19. Mediante despacho concessivo do Comandante da Aeronáutica ou de autoridade por ele 
delegada, a carga poderá ser ben~ficiada com a isenção total ou parcial do pagamento das Tarifas 

· Aeroportuárias· de Armazenagem e de Capatazià, desde que não· ultrapasse 30 (trinta) dias de . 
armazenagem, a contar do ato de recebimento no TECA, a saber: . ' 

l - as cargas importadas destinadas à entidades privadas ou públicas da Administração Direta ou 
Indireta; quando ocorrerem · cir~unstãncias especiais criadas pelo Governo Federal, por m~tivos 
independentes da vontade dos destinatários; e · · 

II - as cargas i111portadas destinadas a serviços necessários à segurança nacional ou pot comprovada 
exigência do bem comum. · 

§ 1 º A solicitação· de isenção das Tarifas Aeroportuárias' de Armazenagem e de· Capatazia, 
· devidamente instruída com o parecer da unidade administrativa do aeroporto, deverá ser encaminhada 
para despacho· concessivo do Comandante da Aeronáuticà ou de autoridade por ele delegada, 
acompanhada _do comprovante de recolhimento dos valores correspondentes às Tarifas e do documento 
liberatório. · 

§ 2° Não terá provimento a solicitação de isenção efetuada após 15 (quinze) dias da retirada da 
carga do TECA. · 

Art. 20. Será dispensado ·do despacho concessivo de isenção do Comandante da Aeronáutica ou de 
autoridade por ele delegada, desde. que a carga não ultrapasse 30 (trinta) dias de armazenagem, quando as 
Tarifas Aeroportllárias de Armazenagem e de Capatazia incidirem sobre: · · 

I - aeronaves em. geral e seus componentes a elas incorporado·s, incluindo aquelas que entrarem no · 
País sob o regiine de Admissão Temporária e as objeto de arrendamento mercantil; . 

II - . aparelhos, motores, reatores, peças, acessórios e demais partes, materiais de manutenção e 
reparo, importados . com isenção do Imposto de· Importação, destinados a atender aeronaves de 
propriedade do Departamento de Aviação Civil - DAC, de Aeroclubes e de Escolas de Aviação 
credenciadas pelo DAC; · . 

ID - carga importada ou exportada diretamente pelo Ministério da Defesa, Comandos da Marinha, 
do Exército e da Aeronáutica, qua,ndo isentas do Imposto de Irriportação e de Exportação, essenciais às 
suas atividades operacionais; 

IV -- jornais, publicações periódicas e impressos ilustrados, de origem argentina, importados 
conforme acordo estabelecido entre o Brasil e a Argentina, mediante troca de Notas Diplomáticas; 

V - moedas estrangeiras, quando importadas pelas autoridades monetárias brasileiras; 
VI - malas diplomáticas, quando devidaménte caracterizadas e:em reciprocidade de tratamento; 
VII .: urnas contendo cadáveres ou cinzas; . . 
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VIII - materiais médicos, amostras de vírus, vacinas e remédios importados, quando destinados 
exclusivamente ao Escritório Regional da Organização Pan-Americana de Saúde - OPAS; 

IX - mercadorias recebidas por doação direta do exportador, devidamente caracterizada na 
Declaração de Importação, ou documento equivalente, destinadas a entidades a·ssistenciais ou 
filantrópicas, reconhecidas como de utilidade publica e sem fins lucrativos; e · 

X - vacinas, soros imunoglobulina, hemoglobina, sangue, hemoderivados, bem como órgãos 
humanos para transplante, plasmas, reagentes medicamentos, matérias-primas, materiais e equipamentos 
hospitalares laboratoriais, amostras, "kits" para testes, preservativos, inseticidas, fungicidas, outros 
produtos químicos, importados diretamente.pelo Ministério da Saúde, Secretariàs de Saúde dos Estados e 
do Distrito Federal, Fundação Nacional de Saúde, Fundação Oswaldo Cruz, Hospi~is da Administração 
Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal, quando isentos do Imposto de Importação. 

Parágrafo único. A isenção prevista para as importações consignadas às Secretarias de Estado da 
Saúde, conforme inciso X deste artigo, restringe-se às cargas destinadas ao~ hospitais relacionados pelo 
mesmo inciso. Esta destinação deverá estar caracterizada na Licença de Importação - LI e no documento 
liberatório fiscal. . 

. Art. 21. A cobrança dos preços das Tarifas Aeroportuárias de Armazenagem e de Capatazia, 
incidente sobre as cargas relacionadas no Artigo 20, quando estas perderem o benefício da isenção, será 
efetuada de acordo com os percentuais e valores das Tabelas 1, 2, 3, 5 e 6, sendo devidos a partir da data 
do se~ recebimento no TECA. · · 

Parágrafo único: As isenções de que tratam os Artigos 19 e 20, no que se referem às importações, 
estão condicionadas à nacionalização das cargas no TECA, com exceção das consignadas ao Ministério 
da Defesa e aos Comandos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 22. Os valores resultantes da a.plicação das Tarifas Aeroportuárias de Armazenagem e de 
Capatazia estão sujeitos a revisão, da qual poderá resultar débito ou crédito. 

Parágrafo único. O débito ou crédito de que ·trata o "caput" deste Artigo será. atualizado segundo a 
cotação do Dólar dos Estados Unidos da Aménca, nos termos do Artigo 1 O desta Portaria, vigente na data 
da cobrança e na do efetivo acerto, exceto a restituição de tarifa decorrente de concessão especial. 

Art. 23. Os recursos financeiros provenientes de arrecadação dos preços relativos às Tarifas 
Aeioportuánas de Armazenagem e de Capatazia constituirão receita: . . 

I - do Fundo Aeroviário, q~ando se tratar de arrecadação realizada em aeroporto administrado 
· diretamente pelo Comando da Aeronáutica; . . 

II - da Empresa Brasileira de Infra:.Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, quando arrecadados nos 
TECA por ela administrados; e 

III - das entidades públicas ou privadas que, mediante convênio com o Comando da Aeronáutica, 
administrarem aeroportos e respectivos TECA. 

Art. 24. Salvo as Ísenções previstas nesta Portaria, nenhuma pessoa física ou jurídica, de direito 
público ou privado, poderá e eximir-se ·do pagamento dos preços· relativos à aplicação das Tarifas 
Aeroportuárias de Armazenagem e de Capatazfa. , 

Art. 25. Os casos não previstos nesta Portaria serão resolvidos pelo Comandante da Aeronáutica. 
Art. 26. Esta Portaria entra em vigor a partir de 1 º de abril de 2001. 
Art. 27. Revoga-se a Portaria nº 657/GC5, de 30 de outubro de 2000, publicada no Diário Oficial 

da União nº 210-E, páginas 8 é 9, de 31 de. outubro de 2000. 
CARLOS DE ALMEIDA BARTISTA 

Comandante da Aeronáutica 

Publicada no Diário Oficial da União de 28 de março de 2001, Seção 1, pág. 57-58 e retificado no Diário Oficial da União de 19 
de abril de 2001, Seção 1, pág. 8. 
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As tabelas 1, 2, 3, 4, S. e 6,foram substituídas p~las tabelas constantes do Anexo li' da Resolução ANÀC nº 216, de 
, 3ô. de janeiro de 2012·, publicada no Diário Oficial de 31 de janeiro de 2012, Seção l, p .. 17 e estão inclUídas no 

final do.texto. . 

TJ .. BELA 1 

PREÇO RELATIVO À. TARIFA AEROPqRTU,Á,.RIA .DE ARMAZEN,4fCEM 
. DE CARC,-\ IMPORTADA 

PERÍODO :OE ARMAZEN,4 .. CEM · PERCENTUAL SOBRE O VALOR CIF 

Iº .· Até 5 Eeinee) àias úteis l ,Q % EHm peF eente) 

2,º De 6 Eseis) a lQ Eàei'í) àias úteis 
.. 

l ,~ % EHm_ e meie peF eente) 

3º.· De l l Eeéi'íe) a W EYinte) àias úteis .3,Q % EtFês peF éente) 

Pru=a eaàa lQ Eàei'í) àias úteis 0H ffa~ãe, além àe 3º EteFeeiFe) 1 1,5 % (Hm e meie per eefite) 
perieàe; até a retifaàa àa mereaàeria 

OBS:. l) A pru=tir àe 3º perieàe, es pereeHtHais sãe eHmHlatives; e 
· 1j Esta Tabela é aplieaàa eHmulati>.•amente eem a Tabela 2,. 

, . 

'l;'ABEL• .. 2· 

PREÇO RECATIVO ,À,, T,4..RIFA AEROPORTUJ..RIA DE CAPATf .. ZV .. 
DE CARGA IMPORT,4..DA 

SOBRE O PESO BRUTO VERIFICADO · 

US$ 0.015 prn: quilograma 

OBS: 1) Esta Tabela e aplicada cumulativamente com a Tabela 1; · . 
· 2) O valer dà Tarifa Aeroportuária de Capatazia será cobrado uma áeica ,,.ez; .e · 

3) Cobraeça fl:lÍeima, US$ 5 OÓ (cieco dólaFes). · 

.:. TABEL• .. 3 

. PREÇO CUMULATIVO RELA.tTIVO ,Ã..S TARIFAS AEROPORTUJ .. RIAS DE f .. RMAZENACEME DE 
. CAPATAZIA DA C,• .. RC,• .. IMPORTADA OU EM TRANSITO . . . 
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PERÍQl}O l}E ,~R±\<IAZEN,.\GEM SOBRE O PESO BRUTO V:ERiFI~,A .. 1)0 

1º Até 4 (EJ:1:u1tro~ dias áteis l:J'.8$ 9.Q~ por EJ:Uilograma 

2º Pa:ra caàa 2 (dois) dias úteis oa ffa~ão, além do lº 1 l:J'.8$ 0.04 por EJ:ailograma 
EprimeiFo) peÁodo, até a retirada da mercadoria 

OBS: l) A TB:Fifa mínima a ser cobfaàa, será correspondente a BS$ 5.09 (cinco dólares); 
2) Esta Tabela seFá aplicada nos segaintes casos: 

a) trânsito de TECA para TECA; 
b) trânsito internacional, inclasi•ie pB:Fa partes e pe~as pa:ra embarcações, aeronaves- e oatre~ 

· •reíealos estrangeiros, .gaaado em trânsito A.o país; · 
· c) reimportação, redestinação e earga descarregada por engano; 

d) bagagem desacompanhada e carga, consideradas peia Receita Federal come sem valor e. 
destinação comercial; · 

e) moedas estrangeiras, importadas diretamente pela aatoridade monetária brasileira; . 
t) materiais de comissaria e de saprimeatos de aso exclasivo das empresas de traasporte aéreo, 

observado o disposto no incisou do artigo3º, desta Portaria; , . 
g) mal.as diplomáticas, gaaRdo de'ridamente caracterizadas e ~rn ~ciprocidade de tratamento; 
h) amas coatendo cadáveres oa cinzas; · · 
i) plantas, sementes, aoimais vi•,ros, 0•1os férteis, sernens e embriões, desde qae liberados em prazo 

máximo de é (seis) horas, contadas a pàrtir do ato de recebimeato Ão TECA; 
j) cargas EJ:He e0trareH1 ao país sob o regime de Admissão Temporária destinadas, 

comprovadamBtlte, aos certames e oatros e\'eatos de n.at1:ueza eientfficâ esportivf:l:, filaatrópica oa ci.Yico 
c1:dtaral; e · · 

1) aparelhos, motores, reatores, peças, acessórios e demais partes, materiais de manatenção e 
reparo, importados oa admitidos tempérariameate RO País, por empresas Racionáis c,oRcessionárias oa 
perroissioaárias dos s&\'iços aéreos públicos, EJ:Hando desti:Bados a uso próprio. . 
3) Para as cargas constastes das letras "e", "g" e "h" inclusas na Tabela 3, deverá ser observado o disposto 

oos artigos 19 e 29 desta Portaria. . · · 

TABELA4 

PREÇO REL\TIVO A TARIFA AEROPORTUARIA DE CAPATAZIA DE CARGA IMPORTAl},A., SOB 
REGiME ESPECV .. L l}E TIU .. NSITO Al}UANEIRO SIMPLIFICADO DESTIN,~DO A RECINTO 

. ALFANDEGAl}0 LOCALIZADO N,A., ZONA SECUNDARIA . 

SOB~ O PESO BRUTO VERIFICADO 

HS$ 0.25 por guHograma 

OBS: 1) Cobrança mínima, l:J'.8$ 25 .. 09 (viste e cinco dólares); 
2) Esta Tabela, aplica se à carga com permt1Rê0cia máxima de 24 (vinte e quatro) horas Ro TECA; e 
3) Excedido o prazo de 24 (yiate gaatro) horas, após a estrada da cargà no TECA, àe\'erão ser aplicaàas as 

Tabelas l ~ 2 oa a Tabela 5 desta Portaria: 

.. 
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Tf.JJELA~ 
\- . ' . - '• : 

PREÇO CUMULATIVO DAS TARIFAS AEROPORTUJ .. RIAS DE f .. RMAZENAGE'M: E DE CAPATAZV· .. · 
· DE C, ..... RGA IMPORTADA DE ALTO \lf,.LOR ESPECÍFICO . 

nun'fn.nn.n nu FAIXA PERCENTUAL SOBRE O - --
,.t,.RM,A"ZENf .. GEM· V,A.,,LOR CIF 

93 Eti-ês) dias úteis ou á=açãê a . 
coatar da data do recebimeato De: U8$ 2,5QQ,QQ / kg . 
ao TEC:A fl: Q4-% 

- US$ 9,999.99 /_ kg ✓ 

, 
.. 

, 

De: US$ H),QQO.QQ /_kg . 
a m--% 

. U_S$ 39,999991kg 

. 
Acima de: US$ 49,QQQ.QQ fkg ., . ffi--% 

OBS:.. O valer CIF por quilogr~ma t~m como refereactal para cálculo o peso líqHido da carga. 

lº 

2º 

TABELA<t 

.PREÇO CUMULATIVO DAS T,A.<RIFAS AEROPORTUÁRIAS DE · 
ARMAZENAGEM E DE CAPATAZIA DE CARGA~,..,. SER EXPORTADA 

' 

PERÍQDO DE ;.t,;RMAZENAGEM SOBRE O PESQ BJmTO VERIFICADO 

4 Equatro) d~as áteis US$ Q.Q2 por quilograma 

. 
Para cada 2 (deis) .dias ~teis eu á=ação além 1 USS Q.Q2 por quilograma 

do 1 º EpFimeiro) período até a retirada da .carga 

' 

. OBS: 1) Tarifa mínima OéUS$ 2.QQ Edois dólares)i)o TECA de origem e USS 1 QQ Eum dólar) ao TECA de 
~rânsito; · . · ·' · 

2) Os ,,,alores são cumulativos a· partir do 2º período; e. 
3) Redução de 59% Eciaqüeata por· ceHto) Hes casos de retomo de carga perecível ao TECA, decorreate de 

'atrase eu cancel~mento de transporte aéreo previsto. . . . 

' 
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Tabela 1 - Preço relativo à tarifa aeroportuária de armazeµagem de carga importada 

,. .. ":' ·.\, ,:;. 
Períodos de Armazenagem 

' -:.:· . ..,,· 

1 º - Até 5 dias úteis 

2º - De. 6 a 1 O dias úteis 

3º - De 11 a 20 dias úteis 

. · Para cada 10 dias úteis ou fração, além do 
3º período, até a retirada da mercadoria 

Observações: _ 

,..:f:;-,. . { 

Percentual sobre o valor CIF 

1,10% 

1,65% 

3,30% 

+ l,6~% 

1. A partír do 3º (terceiro) período os percentuais são cumulativos; 
2. · Esta Tabela é aplicada cumulativamente com a Tabela 2. 

(Nova redação dada pela Portaria ANAC nº 52/SRE. de 9 de janeiro de 2012' e Rf:solução nº 216. de 30 de janeiro 
de 2012) · 

Tabela 2 - Preço relativo à tarifa aeroportuárià de capatazia de carga _importada 

$r Valo;Bob;é'6 Peso BrutdVerificado 
--··. ,_., 

..:,,, ,., 
,, 

R$ 0,03 por quilograma 

Observações: 
1. Esta tabela é aplicada cumulativamente com a Tabela 1; 
2. O valor da tarifa aeroportuária de capatazja será cobrado uma única vez; 
3. Cobrança mínima: R$ 10,00 (dez reais). 

\ 

(Nova redação dada pela _ Portaria ANAC nº 52/SRE. de 9 d~ ·janeiro· de 2012 e Resolução nº 216, de 30 de janéiro 
. . de.2012) 

,· 
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Tabela 3 • Preço cumulativo relativo às tarifas aeroportu~rias de armazenagem e de capatazia da 
carga importada ou em trânsito 

• 1 

1 º - Até 4 dias úteis 

2º - Para cada 2 dias úteis ou fração, além do · 
1 º período, até a retirada da mercadoria 

Observações: 

R$ 0,08 por quilograma 

+ ;R.$ 0,08 por quilograma 

1. A tarifa rrúniina a ser cobradá será correspondente a R$ 10,00 (dez reais). 
2. Esta tabela se aplica aos seguintes casos: 

a. trânsito de TECA para TECA; 
b.- trânsito internacional, inclusive para partes e peças para embarcações,. 

aeronaves e outros veículos estrangeiros, quando em trânsito-no país; 
c. reimportação, redestinação e carga descarregada por engano; 
d. bagagem desacompanllada e carga, consideradas pela Receita Federal 

como sem valor e destinação comercial; 
.e. moedas estrangeiras, importadas diretamente pela autoridade 

monetána brasileira; 
f. materiais de comissaria e de suprimentos de uso exclusivo das· 

empresas de transporte aéreo, observado o disposto no inciso II do 
artigo3o, da Portaria 219/GC-5/2001; · 

_g. malas diplomáticas, quando devidamente · caracterizadas e em 
reciprocidade de tratamento; . 

h. urnas contendo cadáveres ou cinzas; 
1. plantas, sementes, animais vivos, ovos férteis, semens e embriões, 

desde que liberados em prazo máximo de 6 (seis) horas, contadas a 
partir do ato de recebimento no TECA; . . 

j. cargas que- entrarem no país sob o regime de Admissão Temporária 
destinadas, comprovadamente, aos certames e outros eventos de · 
natureza científica, esportiva, filantrópica ou cívico cultural; e · 

k .. ·aparelhos, motores, reatores, peças, acessórios e demais partes, 
_materiais de manutenção e reparo, . importados ou admitidos 
temporariamente no País, por empresas nacionais concessionárias ou 
permissionárias dos serviços aéreos públicos, quando destinados a uso 
próprio. 

3) Para as cargas constantes das letras "e", "g" e "h" inclusas na Tabela 3, deverá 
ser observado o disposto nos artigos 19 e 20 da Portaria 219/GC-5/2001. 

(Nova redação dada pela Portaria ANAC nº 52/SRE, de 9 de janeiro de 2012 e Resolução nº 216, de 30 de janeiro 
de 2012) 
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. Tabela 4 ·.; Preço relativo à t~rifa aeroportuária de capata~ja de carga i.:npor~d~ sob regime . 
especial de trânsito.adua11eiro s~_mplificado destinado a recinto alfandega~ó localizado na zona 

se_cundária 

' Valor Sobre o Peso Bruto Verifiéado 

' .. R$ 0,50 por quilograma 

Observações: ·· '. " . . 

l. Cobrança mínima:·R$ 50~00 (cinquenta reii.s); . . 
2. Esta tabela aplica-se à carga com. permanência máxima de. 24 (vinte e qu3:tro) 

. I . . . . . . . 
horas no TECA; . • : · .. · · . · · .. 

3. Excedido o prazo de 24 (vint_e quatro) horas, após à entradá da carga no 
TECA, deve~ão ser aplicadas as Tabelas _l e 2 ou.ª Tabela 5 desta Portà_ria: 

. (Nova redação dada pela Portaria A.NAC ~- 52/SRE. de·9~e i'.'1n~r~0 de 2012 e.Resolução nº ·Ú6,de 30 de janeirO 
de 2012) . 

Tabela 5 - Preço cumulativo das tarifas aer~portuárias cie armazenagem e càp~tazià de carga 
importada de alto valor específico 

- - ---- . . ... 

Perçentual sobre o Valor 
Períodos de Armazenagem .. Faixa (R$) . CIF 

· 3 dias úteis oU fração, a contar · . ,de 5.000,00 a 19.999,99/kg d,44% 

. da data do recebimento i:io · de 20.000,00 lÍ 79.999,99/lcg 0,22%' . 
. TECA : . . acima de 80.000;0.0/kg 0,11 % . 

Observaç_ões: ,, . 
. 1.-· O valoÍCIF porquilograma·tem como-referencial para cálculo o peso líquido da cárga; . . . . . . . . . . . . . 

(Nova redação.dada pel'a Porta.ria ANA'C nº 52/SRE, de 9 de janeiro de·2012 e Resoiucão nº 216, de 30 de janeiro . 
• ~. . de 2012)· · . 

. . Tabela 6 ~-Preço cµmulat_ivo das t~rifas· aeroportuárias ·de armazenagem e capatazia de carga 
. destinàda à exporta.ção . 

, .. 

Período de Arina~nagem. Valor Sobre o Peso Bruto 

1º ~ Até 4.dias úteis . . R$ 0,04 por qqilograma ... 
'1-------~------'-:----~--~--~-----~-,-~ 

. 2º - Para cada 2 dias úteis ou fração, além do + R$ 0,04 por quilograma . 
lº período_; at~ :a retirada d~ mercadoria~ .. 

Observações: . ' . . ' . • . . 
1. Tarifa mínirria de R$ '4,00 (quatro reí:l.is) no TECA de origem e R$ 2,00 (dois 

. reais) no rn·cA de trânsito; . · :- ' .· · . . . . · · . . . ,. 
2.' -ós·valo~es são cumUlativos a partir do '2ºperíodo; . . /. · 
3'. Redução de _50%(cinquenta por cento) nos casos de retorno.de carga. 
. . perecível ao TECA, decorrente ~e atraso ou canc_elamento de tra!}sporte 

aéreo previsto. • · · · · · · 

.. 

. (Nova redacãà dada peta· Portaria ANAC nº 52/SRE, de 9 de. janeiro de 2012 e R·esolucão r:iº 216, de··30.de· janeiro 
. .. de 2012) . . . . 

\· 

I 
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. . · · . INTERNACIONAL' GRUAIRP-oR· T.i\EROPORTO 

, OE SÃO PAULO 

Guarulhos, 30 de janeiro de 2018 

À 
AGÊNCIA NACIONAL" DA AVIAÇÃO CIVIL - ANAC 

.. Setor Comercial Sul - Quadra 09 - Lote C 
Ed. Parque da Cidade Corporate - Torre A 
Brasília - D'F - :CEP 70308-200 · 
A/e: Superintendên~ia de Regulação de Aerop_ortos - SRA 

Gerência de Regufação Econômica - GERE 
... 

DR/0082/2018 

Ref.: Incidência de 'Tarifas de Armazenagem e Capatazia de Carga Importada 
(Caso.s Especiais) \ 
Ofício n2 1/2018/GERE/SRA-ANAC 
Processo 0 200058~543528/2017-60 

Prezados, 

1. ·Essa ConcessÜ:má.ria recebeu, em 19/01/2018, o Offci~ em epígrafe,·através do 
qual essa r. GERE/SRA-ANACsolicità informações a respeito de questionamentos f~itos 

' pelo ~r. Renato Mariano, referente a incidência da Tabela 9 do Anexo 4 - Tarifas do· 
Contrato de Concessão (Tarifa Cumulativa de Armazenagem e. Capatazia da Carga 

· · Importada Aplicada em Casos Especiais) . ' 

2. . · Assim, em atenção ·à tal solicitação, a GRU Airport vem atravé~ da presente 
apresentar os esclarecimentos necessários. · 

3. Prevê o Anexo 4 q.o Contrato de Concessão nº002/ANAC/2012:. 

"Tarifa Cumulativa de Armazenagem e Capatazia. da Cargà Importada 
Aplicada em Casos Especiais - a Tabela 9 ·estabelece o mecanismo de 

. cálculo, cumulativo, do preço relativo às Tarifas de Armazenagem e de 
Capatazia da Carga Importada, a ser aplicada nos casos de: 

. ( ... J 
2.2.6.8.8 - Cargas que entrarem no País sob o regime de Admissão 
Temporária, destinadas, comprovadamente, aos certames e outros 
eventos de natureza científica, esportiva, filantrópica ou .. cívico-
cultural;" (g.n.) . 

4. ·uma dqs hipóteses c~nstantes no rol restritivo indicado, no item transcrito é o 
caso de evento de natureza, comprovada, cívico-cultural, ressaltando .que, pelas regras 

·gramaticais.da língua portuguesa, ao utilizar o hífen, tem~se·uma composiçãp, ou seja, o 
evento deve contemplar ambas características: ser cívico e cultural. · ·· 

Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A 
Rodovia Hélio Smldt, s/nº 
Guarulhos - SP - CEP 07190100 
www,gru.com,br 

·-~ 

.,\J-T -2 
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. ·ti: 
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. . . :GRU.AIRPo· RTAEROPORTO . INTERNACIONAL 
: . ·. . . OE SÃO PAULO 

5. De acordo-:icom o Dicioriário Michaelis1, dvicÓ é característica qu~ revela amor à 
•pátria,-pattiótico, e advém de "Civismo", que indica dedicàção ao interesse público. Por 
·sua vez, "dvico-cultur~l"'é o evento que envolve um movimento de caráter patriótico e 
cultural. · · · 

6. Por sua vez,'relata o Sr. Renato Mariano que, r:io caso em tela, trata-se importação. 
de (i) 01:?ras de a~te e fi~mes destinados a (ii) _exposições de eritrada gratu_ita_. , 
. ... .. 

7. Assim, tendo em vista que a norma transcrita não tratá da: natureza do objeto da 
importação, tampouco da gratu_idade ou.onerosidade do evento,.mas sim, da natureza 

· do destinação da mesma, não é possível vislumbrar nenhum indício ou comprovação de 
que trata-se de caso enquadrado na tabela 9. Vale ainda mencionar que nos registros 
dessa Concessionária não constam processos de importação de responsabilidade desse 
digníssimo senhor com carga cortiprovadame,nte destii:iada à eventos dv_icos-cultar~is. 

8. Diante de tal constatação, em razão de questionamentos rião específicos ou 
relacionados. a determinados processos. feitos à essa· Concessionária, nos mesmos 
moldes relatados na presente; a GRU Airport apresentou esclarecimentos idênt_icos ao · 

. ora expostos .. 

9. Posto isso, sendo o que tínhamos para o momento, apresentamos nossos 
protestos de elevada estima é consideração, colocando-nos à disposição para eventuais 
e.sclarecimentos complementares que se façam necessários. · · · 

A. nciosa:e:e·lL· ____ _ 
Monica Lamas 
Diretoria Comercial e Cargas 

• 1 http://michaelis.uol.eom.br/moderno-portugues/ 

/ 

Diretoria de Assunt s Regulatórios, 
Jurídicos e Governança 

concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A 
Rodovia Hélio Smldt, s/nº ' 0 .· . 

Guaçulhos -·sp - CEP 07190100 
>";WY1.gru.cdm.br 

. 
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· DIÁRIO OFlCIAL DA UNIÃO -s~ç_ão 1_ 

Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 

. ', CONSELf:1O DE AVIAÇÃO CIVIL 

(RESOl.lJÇÃO ~N• 2, DE 19 .DE NOVEMBRO DE 2018: . 
-;lspõe--;·~~~~-d-~--~~t~dologÍa de cobÍanç~de~t~ri~· 

aeroportuárias de armazenagem e capatazla sobre; 
cargas que entram no Brasil sob regime de admissão,, 
Jemporári~ ilestinad}"ilMnto,de caráter cívicoj 

. . . c~l_l!,--'!].. . 

- -·~Jo PRESIDENTE-,ôõ'füNSELHét ÓE -AVIAÇÂO--Óvic~-CO-NAC:, no uso das: 
futribuiçõ~s a ele conferidas pelo art. 59 da Lei n• 13.502, de 1• de novembro de 2017, e; 
fugs termos do art. 3.e, § 2e do Decreto ne 3,564, de 17 de agosto de 2000, bem comoí 
· .:-=:::~-JCONSIÔERANOO as diretrizes contidas na Política Nacional de Aviação Civil -) 

~

NAC, aprovada pelo Decreto n• 6.780, de 18 de fevereiro de 2009, relativas à promoçãoí • 
garantià da segurança )urfdlca; à regulação econOmica clara e bem deflnidà;'à reduS:50 

os riscos regulatórlos; e à adequada regulamentação dos direitos e obrigações ôos' • 
sutsrios. dos prestadores de serviços aéreos e de Infraestrutura aeroportuária, de forma a! · 

{erov~r ~ equ1Ubrlo entre as partes e minimizar o contencioso administrativo e judicial;·~::_ 
·:-:":":·:~-JCONSIDERAND0-0 Aviso 'n9 107/2018-GM, de 21 de maio de 2018, em que o!. 

iinistério da Cultura Informa acerca de alter'ação unilatera .. l .. por part. e de concesslonária.s\·• 
e aeroportos na metodologia de cobrança de tarifas aeroportuárias de armazenagem eJ 
apataz.ia de cargas que entram no Brasit.sob regime de admissão temporária destinadas!. 

eventos de natureza cívlco~cultural e alerta para o risco de que sejam inviabilizadast 
oncertos, exposições, mostras e festivais. d_e arte ·no Br;nU, com sérios prejuízos pãra a 1 

,'l!_UJ~~f~Js,~i~~g; ~ª:~:itiodoGrupodé-TrabaÍhoÍnstituldo. pelâ PÕrta-rÍan•! 
~• de 9 pe agosto de 2018, do 'Ministério dos Transportes, Portos· e Aviação qvll,/ 
1~1terad_a pela Portaria n• 2.736, de 30 de agosto de 2018, que tev~cótJIO objetivo estudar/ 
~ metodologia de cobranç.a das tarifas supracitadas;: ___ ··-~--~ ----- -- ~," · ... ..., · 

.--::::==:.coNSIDERANDO a competência da Agência Nacional de Aviação Civil -· ANAC, 

~

ara alterar a metodólogia de cobrança de tarifas aeroportuárias de care:as que entram no~ 
Brasil sob regime de. admissão temporária destinad_as a eventos cívico•~~turai~, no~_ te,rr:nosJ · 

d~-ªrt::__~ ~~~~1t~Á~~e~ ~~s~J~\i.~~~ t:, ~~~is';;b~o d~• c~°.:!~/;ulçi!.~ ciá · República! 

~

ederati_va do Brasil de 1~88. que estabelece ser competência da União. junto com os.\ 
•_mais entes federativos, proporcionar meios de acesso à cultura e à eçfucaçãoL ben,, como.) 

. disposto no artigo 5• do Decreto•Lel n• 4,657, de 4 de setembro de 1942; .:.-=:.=:.: ·-. 
c.:.:--~-:-.::icoNSIDERANDO a relevancla e urgência do tema para o setor cultural, descritas: 
no Aviso n• 144/2018-GM, de 13 de Julho de 2018, do Ministério da Cultura, especiaimente1 

. para os segmentos de museus, artes visuais, artes cênicas, música e .entretenimento aoí 
· ·. vivp, ~m ·jue pese à in~eguraQç~___.<!ª-_p~sent~~çã~~,.!'~ii" -»----"---'----~ · 

. . AD REFERENDUM:• . . .• - _ ~---·· .. . . . . . . · · . . ., 
•ri·-------Art. lV Fixar, como diretriz de política pública setorial,·a Interpretação do termo; 

l~~~ic~~n~~!~~~al~e ~~~~~s;;o Pd~a~i=r~;~~l!f,G~~~:es;~d~e r;,!~~°nt~e }~~;a~ r;:i!~~e~~ 
instrumentos musicais e O!Jtras cargas que entram no 8r21sil sob regime de admissão) 
temporária, destinadas a eventos de caráter civlco ou cultural,' até que a ANAC venha ai 
alterar o normatlvo~M'J''l!.'?!, de acordo com o artlso 27 d~ lei Dº 11.182, de 27 dei 
sqtembro de 2015. _ -· - . • - . · __________ . - , 

· _rt. 2• Esta R~Jlhi.s!o_~n..!!u!" vigor na dat@·de '"ª pu!>[i.~.!!, 

WALTER CASfMIRÕ.SILVEIRA\ 

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL 

DECISÃO N• 178, DE ·20 DE NOVEMBRO DE 2018 

. O DIRETOR-P.RESIDENTE DA AG~NCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no 
exerclclo da prerrogativa de: que· trata o art. 6R do R_egitnento Interno, aprovado pela.· 
Resolução n2 381, de 14 de junho d~ 20.16, tendo em vista o disposto no art. 11, inciso 111, 
da lei n•• 11.182, de _27 de setembro de 2005, na Lei n• 7.565, de 19 de dezembro de 
1986, e na Resolução n~ 377, de 15. d~ março de 2ÇU6, e considerando o qu~ consta Qo 
processo n• 00066.019999/2018-33, <decide, ad referendum da Diretoria: . · 

Art. 12 Reriovar, por 10 (dez) anos, ·a outOrga de concessão para a exploração 
de 'serviço dé transporte aéreô público r'egular de· pas~ag"elios, cargas e mala postal, à 
sociedade empresária AZUL LINHAS "A~REAS BRASILEIRAS S.A .. CNPJ n• 09.296.295/0001-60, 
com sede social em Baruerl (SP). 

Art. 29 F.lca revogado o Contrato de Concessão publicado por extrató no Diário· 
Oficial da União de 28 de novembro de 2008, Seção 3, página 44. . 

· Art. 32 Esta Decls~o entra em vigor na data de sua ~ubllcação., 

JOS~ RICARDO PATARO' BOTELHO DE QUEIROZ 

SÚPERINTENDÊtKIA D!: INFRAESTRUTURA AEROPORJUÁR(A 

PORTÂRIA N• 3.532, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2018 

O SUPERINTENDENTE .DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA SUBSTITUTO; no· 
Uso da ~tribulção que lhe confere o art. 33'dó Regimento Interno, aprovado pela Resolução 
nv 381, de )4 de junho de 2016,.,endo em vista~ disposto no Regulamento Brasileiro de. 
Aviação Civil (RBAC nR }10), e considerando o que .consta· do Proçes5:o n11 
00066.013587 /2018-90, resolve: . • . 

Art. 1e-Autorizar o centro dé Instrução TRl·STAR Serviços Aeroportuários ltda, 
CNPJ n2 01.461.394/0001-48, a ministrar os seguintes curs·os em Segurança da.Aviação Civil· 
contra Atos de Interferência Ilícita (AVSEC), na m~dalidade de ensino a distância (EAD), nos 
termos do Regulamento Brasileiro da Aviação Civil n• 110, Emenda 00 (RBAC n• 110-
EMDOO), . . . 

l ~. AVSEC para Atendimento ao Passageiro; 
li - 'AVSEC para Carga· Aérea; e 
Ili - AVSEC para Operações de Solo. 
A,rt.' ;2.2 Esta Portaria entra .em vigor na data de s~~ publicaç~o. 

"GIOVANO PALMA 

· SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES-OPERACIONAIS 

_PORTA~IA N• 3.450, DE 8 DE NOV_EMBRO DE 201J1 

O SUPERINTENDENTE DE PADRÕES OPERACIONAÍS, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 34, .intisos VIII, X e XV. de;> RegimeAto Interno, aprovado pela Resolução 
-nP a81, de 14 de )unho de 2016, jendo em vista Ó disposto nos arts. 3•, 12 e 13 da 
Resolução n• 444, de 24 de agosto de 2017, e no Item 2.8.1. a 2.8.3 do Edital 'n• 
48/ANAC/2017, e considerando o que consta do proéessq · n• 00058.530677/2017-69, 
rtsolve: 

Art. 1e Credenciar, por prazo indeterminado, é> e){amirilador José lran Magalhães 
Costa, CANAC 520197, para realização de exami?s de proficiência técnica previstos no R8AC 
61, de acordo com Õs critérioS da IS n2 00 .. 002, conforme estabelecido abaixo: · 

Área 

Varglnha Realizar exames de p,ofklêncla p.ara a conceuão, convallda,ão e revalidação 
das seguintes llcer,ças e habUltaç6es: PP, PC, PLA. MlfE, MNTE e lfRA, em 

m all'i&s de classe ,, 

Este documento ~. ser verlfk:ãdo no endeieço ele~r&nlco ~ 
http:/~.ln.1ov,bf/1utentlddade.html. pelo códico 05152018112'100166 

ISSN 1677-7042 · . N• 223, quarta-feira, 21 de novembro d~ 2018 

Art. 211 A ANAC designará previamente,_ por irlterm~dio de comunicação, 
elétrõnlca, O$ exames de profiFiência técnica que deverijo ser aplicados pelo examinador 
credenciado. . . . 

Parágrafo único. O examinador cred~nciado está ·lin:,ltado à aplicação dos 
exames de proficiência técnica previamente determinados, conforme estabelecido no Art ... 
2º desta portaria. · · · · · · 

Art. 32 O examinãdor"fará jus a remuneração·prevista na Portaria ne 3.796/SPO, 
de 16 de novembro de 2017. : . 

Art. 42 O examinador poderá ser descredenciado ou ter seu credenciamento 
suspens·o, a qualquer· tempo, nos tern:ios do previsto no.s arys. 26, 29., 31. 32, 33 e 34 da 
Resolução n• 444, de 24_ de agosto de 2017. · · 

· Art. 52 Esta Portaria entra em vigor na data de sua p~blicação. 

WAGNER WILLIAM PE SOUZA_ MORAES 

AG~NCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS· 
. SUPERINTE~DÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO . 

. E ·coOROENAÇAO DAS UNIDADES REGIONAIS 
UNÍDADE REGIONAL DO RECJFE-PE . 

DESPACHO N•·U,.ÍlE 8 DE OUTUBRO OE 2018 

Process_o n• 50300.007529/2018-85. Fiscaliza.do: FERNAN!)O ANTONIO ·MAIA 8ARRETO, 
CNPJ n• 20.906.601/0001-75. Objeto e Fundamento Legal: Aplicar a penalidade de 

· advertência,• pera cometimento "da Infração capitulada no Inciso XII do art. 13 da Resolução 
n• 3,285/2014-ANTAQ· . 

RAFAEL DUARTE FERREIRA DA SILVA 
Chefe . 

DESPACHO N• 13, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018 . 

Processo n• ·50300.005060/2018•40. Fiscalizada: MID)AN TRANSPORTE FLUVIAL LTDA., CNPJ 
n• 06.877.912/0001-22. Objeto e Fundamento Legal: Aplicar a penalidade de advertência, 

, pelo . cometimento da Infração capitulada no· inciso · XVIII do art. 23 da . Resolução n• 
1.274/2014-ANTAQ. . 

RAFAEL DUARTE FERREIRA DA SILVA . 
Ch~fe · 

AGÊNCIA. NACIONÀL DE TRANSPORTES TERRESTRES 
DIRETORIA COLEGIADA 

DELIBERAÇÃO N• 947, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018 

A Diretorla'.Cole81ada da Agência Nacional de Transportes Terr~stres • ANTT, no 
uso de suas atribuições, fLmdamentada no Voto DMV • 337, de 19 de novembro de 2018, 
e no que consta do Proc~sso.n11 50501.307239/2018•72, ·delibera: 

· . Art. 1• Prorrogar o prazo. fixado no artigo 3• da Deliberação n• 422, de 24 de 
julho de 2018, por 120 (cento e. vinte) çtias, para a conclusão dos trabalhos e apresentação 
de Relatório F.lnal. · .. 

• ~rt. 2'i! .Esta Dellb~ração ~ntra em ~igor na. data de s~a pub!ica~o. 

S~RGIO DE Àssis LOBO 
Diretor·Geral · 

Substituto 

DELIBERAÇÃO N• 948, DE 20 DE NOVEMBRO OE 2018 

A Direloiia Colegiada da .Agência Nacional de Transporte~ Terrestres - ANTI, no. 
uso de suas atribuições, fundament~da no Vqto DMV - 336, de 14 de nove,:nbro de 2018, 
e no que consta do Processo n• 50501.304172/2018-14, delibera; • • . 

Art. 1e ConheCer o re_querimento, e no· mérito, conceder o parcelamento dos 
débitos à empresa REAi.SUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA, Inscrita no "CNPJ sob o n• 
6.484.154/0001-90, em parcelas mensais e ~ucesslvas até ó máximo de 60 (sessenta), 
desde que cada parcela seja de valor igual ou superior a RS 1.000,00 (mil reais), em acordo 
com àrt. 1• da ·Resolução n' .3.561, de 12 de agosto de 2010: · . , · .. 

Art. 2• ·oetermlnar à Gerência de ProcessameNo de-Autos.de Infração e Apolo 
à JARI - GEAÜT a expedição do boleto referent~ à primeira .parcela e a baixa do 
Impedimento somente ~pós a quitação _integral dest~. . • · · 

· Art. 311 Esta Deliberação entra em vigor na da\a de sua p~blicação. 

S~RGIO DE ASSIS LÓBO 
Diretor-Geral 

Substituto. 

. . 
DEPARTAMENTO NACIONA,L DE INFRAESTRUTUAA·DE TRANSPORTES 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL ÓO DNIT NO ESTADO DO ACRE 

PORTARIA N• 5.944, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018 

. O SUPERINTENDENTE REGIONLA NO ESTADO. DO ACRE· DO DEP/IRTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas peio Decreto n• 8.990, de ·15/02/2017, publicado no DOU de 
16/02/2017, e Portaria DNIT n• 1i2, de 15/03/2017, publicada no DOU 16/03/2017, 

· CONSIDERANDO que o trecho BuJarl/Rio liberdade, entre o ·km 155· ao .km 
686 da 8R-364/AC, que não tem a capacidade para suportar o tráfego pesado de 
carretas, bitrens e rodotrens, · no período chuvoso, . 

CONSIDERANDO ser lmp,escindlvel a manutenção da trafegabllidade da 
rodovia com o mínimo de segurança e co,:iíorto,· para atendimento das regiões. do 
Purus, · Envira/Tarauac~ e Juruá, evitl:lndo assim a Interrupção da rodovia e o decorrente 
J~olaíflento terrestre das citadas regiões; • · . 
resolve: CONSIDERANDO o _constante do~ autos do processo_ 50018.0007?5/W18-00, 

Art. 12 Estabelecer os limites máximos de peso por eixo ou combinação ·d.e 
eixo, para veículos de carga que Irão trafegar na ·Rodovia Federal BR-364/AC, no trecho 
entre os munldplos de Bujari e .Cruzeiro do Sul, conforme Incisos. abaixo: 

· 1 • Veículos de~ carga deverão redu1ir ó peso por eixo ou combinaçãO de 
eixo em no mínimo 20% (vinte por · cento) do peso estipulado ha Resolução n• 
210/2016 do CONTRAN. . ·• . · 

li - Esta redução de peso não Incidirá sob're o eiXo direcional do veículo de carga.· 
§ 111 Excetuam·se .a e:Ste artigo, os- veículos Que transportam combustível ~m 

caminhão tanque, eStando estes sujeitós aos limites esiabeleçidos pela Resolução ·ne. 
201/2016 CONTRAN, porém os· mesmos .deverão circular Com carga reduzida no limite. 
mínimo marcado nos Veícu_los que. garanta a segurânça dos mesmos. 

Art. 22 Os· veículos com carga atlma dos limites. de peso ora estlpt.ltaêlos 
serão au.tuados por agente de trânsito ou agente de autoridade de trânsito· conforme 
legislação vigente. . · 

Art. 32 As tolerãricias por .eixo ou combinação de eixo descrita na Resolução 
n• 489/2014, serão '!'antidas, Incidindo as porcentagens da Resolução n• 489/2014 em-
80% do peso ·por eixo _ou combinação de eixo estipulado na Resolução. n• 210/2006 do 
CONTRAN. 

Documento assinado dlgltalmer,te cÔnlorme MP n• 2,201>2 de 24/0S/2001. 
qve lnstllul I lr,fraestTOtura de Ch_.llJCS PúblicH Brasileira • ICP--Bra$11. 



.• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

:f P R I M E I R A - S E C R E T A R I A 

Ofício 1ªSec/Rl/l/nº Q;:+0(2 /18 Brasília, (C) + de dezembro de 2018. 

Exmo. Senhor Deputado 
FLORIANO PESARO 
Gabinete 915 -Anexo 4 

Assunto: resposta a Requerimento de Informação 

Senhor Deputado, 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do Aviso nº 

79/2018/ASPAR/GM/MTPA, de 26 de novembro de 2018, do Ministério dos 

Transportes, Portos e Aviação Civil, em resposta ao Requerimento de 

Informação nº 3.704/2018, de sua autoria. 

Atenciosamente, 

RECEBI NESTA DATA A 
PRESENJ€ ~AçAO. 
riM _ _íLiJ @ 1 _I? 1 

Ponto: -6{«~ 

l lllll l l llll lllll lllll lllll lllll llll l l llll 111111111111111111111111111111 I Ili lllll llll 
Documento: 8130 -1/NCO 


	00001
	00002
	00003
	00004
	00005
	00006
	00007
	00008
	00009
	00010
	00011
	00012
	00013
	00014
	00015
	00016
	00017
	00018
	00019
	00020
	00021
	00022
	00023
	00024
	00025
	00026
	00027

